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/95 DA COMISS40 DE FINANÇAS E -ORÇAMENTO SOBRE O

-PROJETO á::: LEI N2 514/95

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador

Antonio de Paiva Monteiro, visa denominar Via de Pedestres Geny

•	 Clara Baroni Palma o logradouro inominado situado na altura do n2

90 da Rua Nova Esperança, em Vila Esperança.

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor,, nos termos

do substitutivo da Comissão de.Constituição e Justiça, porquanto

as despesas para sua execução correrão por conta de dota4es orça-

mentárias pr6prias.	 • .

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 3 de outu-




